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	  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

PARECER JURÍDICO EM PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA
(Lei nº 14.133/2021)

PROCESSO Nº 011/2026
DISPENSA LICITAÇÃO Nº 003/2026
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços para Ministrar Aulas de Música 

		Trata-se de processo de contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75 inciso II da Lei nº 14.133/2021.

A contratação pretendida está embasada na seguinte motivação Pedido de Compra nº 111/2026, da Secretaria de Saúde e Assistência Social, para ministrar aulas de música (teclado e gaita). Considerando a necessidade da contratação do profissional para fins de ministrar aulas de música, para desenvolver aos alunos do CRAS atividades lúdicas; Considerando que este trabalho será realizado em horário inverso de aulas nas escolas, com vistas a manter ocupado as crianças e adolescentes; Considerando que será realizado um trabalho, com vistas a despertar nas crianças e adolescentes o gosto pela música e arte; Considerando que o Município possui todos os instrumentos para a execução deste projeto; Considerando que o público prioritário acompanhado pelo profissional serão os Beneficiários do Programa Bolsa Família e Inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, na maioria crianças e adolescentes oriundos de famílias em situação de vulnerabilidade social e com fragilização dos vínculos familiares e sociais, fato que exige que os profissionais que atendam e acompanham este público criem um vínculo de afetividade e confiança, fundamental na superação das dificuldades. Sendo a música um mecanismo de influência positiva ao meio social e cultural contribui no desenvolvimento emocional e na integração social humana, além de desenvolver e incentivar os talentos locais; Considerando que os valores propostos são de acordo com a realidade de mercado; Considerando a previsão legal constante no Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:
		- Pedido realizado pela Secretaria;
		- Documentação da Empresa
		- Perecer contábil
		- Edital do processo	
		- Parecer da Comissão de Licitações
- É o breve relatório.
			
 		- Vieram os autos para exame e parecer.

 	Com efeito, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República,  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

No que tange à contratação pretendia, a Lei nº 14.133/2021 prevê a hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme abaixo especificado:

“Art. 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras;”
Neste sentido, não há o que opor, sob o aspecto jurídico.
	Consta nos autos documento de formalização da demanda que discrimina o objeto da contratação almejada, atendendo o disposto no art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
 	Os documentos demonstram a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72, inciso IV), bem como os documentos do futuro contratado, ora anexados, comprovam que o particular preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária (art. 72, inciso V).
 				
 	A razão da escolha do futuro contrato está pautada em critério objetivo, estando assim atendido o pressuposto do art. 72, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

	Em face do exposto, sob o aspecto jurídico, opina-se pela legalidade da contratação direta, nos termos do art. 74), inciso I da Lei nº 14.133/2021.

Opina-se, outrossim, pela remessa dos autos à autoridade competente para promover a autorização da contratação, nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021.

 	Esperança do Sul, 02 de fevereiro de 2026.





ANA PAULA FORMENTON
Assessora Jurídica
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